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COIIIISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA _
cELOS.
PARECER EM RECURSO ADMINISTRATIVO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O6/2024-SEINFRA-CELOS
CONSTRUÇÃO DE UIIIA ARENINHA NA LOCALIDADE DE ALTO DA CHEIA
RECORRENTE: CONSTRUTORA IVIARQUINHOS LTDA.

Trata-se de recurso apresentado pela empresa CONSTRUTORA |\,,IARQUINHOS LTDA. através
de seu representante egal - Sr Antônio lvlarcos Coutinho Gornes, irresignada com decisão clo
Agênte de ContrataÇão que a CLASSIFICOU e decarou vencedora do cedarne Concorrência
Púb ca no 06/2024-SE NFRA-CELOS qLrê seecona empresas de engenharia para execuÇào
dAS ObTAS E SCTViçOS dC CONSIRUÇÃO DE UíMA ARENINHA NA LOCALIDADE DE ALTO DA
CHE A, neste I\,4unicípio, a er.presa BWS CONSTRUÇÔES LTDA.

CONDIçOES DE A DMISSIBILIDA DE:

Preiiminarn'rente nos manifestarmos favoráve aos pressupostos da legitimidade, interesse
Tecursal e têmpestiv dade, pos o Tecurso e a respect va Gzàa fotam protoco ados pelo
participante interessado em contratar com a administração no dia 07 de junho coÍrente, dentro
do prazo deí nido no edital. As demais empresas participantês foram informadas do Tecurso mas
náo houve manifestaÇão para apresentar contra razões

10. DO RECURSO.

10.1 A interposição de recuTSo referente ao lugamento das
propostas, à habilitação ou inabilitaÇáo de icitantes à anu ação ou
rêvogaÇão da licitação observará o disposto no art. 165 da Lel no
14 133. de 2021.
10.2. A ntenção de recorrer deverá ser manifeslada
imediatamente, sob pena de preclusão, excusivamente por rneo
e etrônico. em campo próprio do sislema,
10 3 A falta de manifestação da(s) licitante(s) no prazo
êstabe ecido acarretará a decadência do direito de recurso

4«



l, tt t-tI:tit I t,RA I)()

ARACATI
4eí
it

V

104. As razôes do recurso deverão ser apresentadas em
momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três)
dias úteis, contados a padl. da lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação,
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato
ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá recon§iderar sua
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridadê superiol, a qual deverá
proÍerir sua declsão no prazo de 10 (dêz) dias úteis, contâdo do
recebimento dos autos.
106. Os demais licitanies, se desejarem, poderão aprêsentar
suas conirarrazôes, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da
divulgação da interposição do recurso.
1o 7. o recurso e pedido de reconsideração terão efêito
suspensivo até a decisão fina pêla autoridade compêtente.
10 8. O acolhimento do recurso irnportará na invalidação apenas
dos atos que não possam ser aproveitados.
10.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos
indispensáveis à dêfesa de seus interesses.
10.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou do campo próprio
do sistema não serão conhecidos.

í. DOS FATOSi

A CONSTRUIORA MARQUINHOS LTDA., questionâ a CLASSIFICAÇÃO da empre§a BWS
Construções Ltda., alegando que houve descumprimento de exigências editalícias na

apresentação da propostâ de preços dessa empresa, nos seguintes aspectos:

1.1. - violou o disposto no art 59, §4'da Lei 14.133121, além de descumprir os itens 8.4,

8.4.1,8.4.2,8 4.3 E 8.4.5 do edital.

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

§ 4o No caso de obras e serviços de engenharia, serão
consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor oÍçado pela
Administração.

Do edital

A.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.4.1. Contiver vício insanável:

8.4.2. Náo obedecer às especiÍicações técnicas contidas no
Projeto Básicoi

8.4.3. Apresentar prêÇos inexequíveis, considerados aqueles
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orÇado pela
Administração, ou a proposta ou lance vencedor apresentar preço
final superior ao preço rnáximo deÍinido para a contratação;

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando

exigido pela Ad m in ist taçáo;-,.-)
4í
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B 4.5 Aprêsêntar desconforrridadê com quârsqLlêr outras
exigências deste Edita ou seus anexos desde que insanáve.

1.2 Vicios da proposta que descumprer. as exigênc as ed talicias:

a) Prazo de execuÇão proposto - 05 (cinco) rneses solic tado do edita - 150 (cento e cinquenta)
das

b) ALterou a Tabe a de encargos soclais, apreseniado uma tabela ncornpleta

c) Nas composições de custos a proponenie apresentou divergênca do Projeto Básico tendo
aterado os coeÍlcientes de produtividade, para os itens 6-2.6 62-7,6.3.2,6.4.3,6.4.5,6.46,
6.4.7,6.4.11,8.1.15,8 1 16 e 9.1 5

A recorrente ainda, a eria que:

Constitui se licitação o proced r.ento adminstratvo medante o qual a Administração Pública
se eclona a proposta rnals vantajosa para o contrato de interesse público. Para ianto, necessár a

forn]a zação dos diversos procedimentos nstituidores do processo dê licitação à busca da
contratação l\ilAls VANTAJOSA aos cofres púb cos, espelhados sernpre no IVIENOR PREÇO
ofedado ern relaÇâo direta ao objeto cornurn a ser licitado ê posteriornente, contratado pea
Adminstração Púb ca serapre na mais pura e irrestrita vlncuação desdê procedimento às
normas cont das no Edital

Esse é o resurno dos fundarnentos do rêcurso

2. DOS REQUERIMENTOS:

Consoante os fatos ê argumenlos apresentados nestas RAZÕES RECURSAIS requeremos
com lídima justiÇa que:

a) A peça recursal da recorrente seja conhecda para no n'rérto, ser DEFERIDA
integralmente, pe as razões e fundamentos expostosl

b) Seja MODIFICADA a decisáo do Douto Presidente da CPL, declarando a empresa BWS
- CONSTRUÇÕES LTDA pessoa jurÍdica de dreito privado, inscrita no CNPJ sob no

00 079.526/0001-09. DESCLASSIF CADA na Concorrênc a Eletrônica n" 06/2024-
SE]NFRA/CELOS

c) Aco ham-se e ana se os documentos anexados à esta peÇa de Razões Recursa s

d) Por fim, requeremos que, com íulcro no Princípio do Duplo Grau de JurisdiÇão, seia
remetido o processo para aprec âção por autorldade superior compêtênte

3. DA ANÁLISE

3,í. DAS QUESTÔES DE DIREITO E DE FATO:

A iuz das diretrizes da Constituição Federal, Le de LicitaÇóes e Contratos Administrativos no.

14,13312A21, EditAI dE CONCORRÊNCIA ELEIRÔNICA N" 06/2024.SEINFRA-CELOS, dOUtTiNA

e lur sprudências apl cadas a êspéc e, passamos a ana sar os fatos questionados no recurso

3.2. DA CONSTITUIÇÀO: -J1{
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Art. 37. A administraÇão pública direta e indlreta de quaquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Dstriio Federal e dos
I\,4un cípios obedecêrá aos princip os de legalldade, impessoalidade,
moralidade publicidade e eficiência e, tambem ao sêguinte
(RedaÇão dada pela Ernenda Const tuclonal n" 19, de 1998)

XXI - ressalvados os casos especificados na egislaÇão, as obras,
servÇos, compras e alenaçôes serão contratados mediante
processo dê licitação púb ca que assêgurê igua dade de condições
a todos os concorrenies, com cláusulas que eslabeleçam
obrgaÇõês dê paganento n'rantidas as condiçôes efetivas da
proposta. nos terraos da ei. o qua somêntê permit rá as exigências
de qua ficação técnica e econômica indispensáveis à garantta do
cumpr n'tento das obrigações.

3.3. DA NOVA LEr DE L|C|TAÇÔES E CONTRATOS - LEtN 14.133t2021

CAPíTULO II

DOS PRINCIPIOS

Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidadê, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da rnotivação, da vinculaçâo ao edital, do
julgamenio objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
compet tividadê, da proporcionalldade, da celeridade, da
econom cidade e do desenvolvimento nacional sustentável. assim
como as drsposições do Decreto-Lel n' 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).

DO PROCESSO LICITATÓRIO

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive
no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

ll - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a
justa competição;

lll - evitar contratações com sobrepreço ou com preços
manrfestamente inêxequíveis e superfaturamento na execuÇão dos
contratos

lV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional
sustentável.

Ar1 25 O edlta deverá conter o objeto da liciiaÇão e as regras
relativas à convôcação, ao lulgamento, à habilitaÇão, aos recursos
e às penalidades da licitação, à ÍiscalizaÇão e à gestão do contrato,
à entrega do objelo ê às condições de pagamento.

Art.2B São mocia ciades cle citação: f
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l- pregão;
ll - concorrência;
lll - concurso,
lV - leilão;
V - diálogo competitivo

PRI]TEITURA DO

ARACATI

Ad. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente

§ 50 Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o
julgamento, o licitante vencedor devêrá rêêlaborar e apresentar à
Administração, por meio êleirônico, as plan,lhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamênto
das BoniÍicações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor frnal
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitáíos,
no caso de empreitada por prêço global, empreitada integral,
contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequaçôes indispensáveis no
cronograma físico-financeiro e para balizâr excepcional aditamento
posteíor do contrato.

Art. 155. O liciianie ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infraÇões:

lV - deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniênte devidamente justificadol
Vl - náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo
exigida para a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
Vlll - apresentar declaraÇão ou documentação falsa êxigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
exêcução do contrato;
iX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contratol
X - comportar-se de modo inidôneo ou comêtêr fraude de qualquer
naturezal
Xl - praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação.

3.4. DO EDITAL E PARECER DELIBERATIVO DE DESCLASSIFICAÇÀO:

3. DA PART]CIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
31. Poderão participar desta Concorrência os interessados que
atenderem a todas as exigências constantes dêste edital e seus
anexos, e êsiiverem previamente cadastrada/credenciados no
Sistema da Bosa de Licllaçõês e Lelões do Brasl BLL
(www b org.br, por meio de Certifcado Digital conferdo pela
lnfraestrutura de Chaves Púb cas Bras erra - CP - Brasil.
32 O lictante responsabri|za-se excusiva ê forraalmente pelas
transaÇões eÍetuadas era seu nome, assume como írrmês e
verdaderras suas propostas e seus ances inclustve os atos
pralicâdos diretarr1ente ou por seu representante, excluída a
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PROPOSTA E DOS

responsabilidade do provedor do sisiema ou da Secretaria
IMuncipal dê lnfraestrlrtllra e Dêsênvo vimento Urbano - SEINFRA
por êvêntuas danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que poT terce ros.

3 6. Não poderão disputar esia licitaçáo:
3.6.1. Aquee que não atenda às condições deste Edital e seu(s)
anexo(s).

4, DA APRESENTAÇÁO DA
DOCUI\IENTOS DE HABILITAÇÃO
4-3 No cadastramento da proposta lnicial o llcitante declarará,
er. car.po próprio do sistema que:
4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no ed tal
e seus anexos bem corno de que a proposta apresentada
compreende a ntegra idade dos custos para atendlmento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constluição Federal, nas leis
trabalhistas nas normas infraiegais, nas convenções coletivas de
trabalho ê nos terraos dê ajustamento de conduta v gentes na data
de sua entrega em defntivo e que cumpre plenamente os
requls tos de habilitaÇão def nldos no instrurrento convocatór o

411 Cabeá ao iictantê nteressâdo er. part cipar da licitaÇão
acompanhar as operações no sistêma eletrônico durantê o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservânc a de mênsagens êmitidas
pela Ad-inisrração ou de sJa descone.,ào

6. DO PREENCHI[.,1ENTO DA PROPOSTA
61. O lictante deverá enviar sua proposta rnediante o
preench mento, no s stema eletrôn co dos seguintes campos:
6.1.1. Valor total do tem;
6.1.2. Descrição do objeto
6.2 Todas as especifcações do objeto contidas na proposta
vincu am o licitante.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operaciona s encargos prev denciários, trabalhistas, tr butários,
comerciais e qua squer outros qLre incidam direta ou indiretarnente
na execuÇão do obleto
64 Os preços ofedados, tanto na proposta inicia, quanto na
etapa de lancês, serão de exclusrva responsabi dade do lictante
não lhe assistindo o dreito de pletear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qua quer outro pretexto.
6.5. A apresentaÇão das propostas implica obrgatoriedade do
cun'rprimento das dispos çóes nelas contidas, em conformidade
com o que dispõe o Projeto Básico, assurnindo o proponente o
comprornisso dê êxêcutaT o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equiparaentos ferraraentas e
utensi os necessários, em quantdades e qualidades adequadas à
perfeita execuÇão contratual, promovendo quando requerldo sua
subst tuiÇão 1í
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7, DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS E FORI\,IULAÇÃO DE LANCES

7.2 2 A desclasslficação setá sempre fundamentada e registrada
no sistema, corn acoTÍrpanhamento em lempo real pol todos os
participantes

7.14. Dwante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
nformados, ern iempo rea, do valor do menor lânce rêg strado,
vedada a identficação do citante

719 O agente de contratação sollcitará ao citante rnehor
ciâsslfcado que no prazo de 2h (duas) horas enve a proposta
adequada ao útmo ance oÍertado após a negocação rêa zada,
podendo estê prazo ser prorrogado por decisão do agente,
auxiliado pela equ pe de apo o.

7.19.1. No prazo acirna descrito o licltante apresentará à

Admlnistração, poT rne o e etrônico:
. Proposta Comerc al - Anexo lll, utilizando como data-base a
mesr.a do orçamento reÍerenclal êlaborado pela Adr.in straÇão, ou
seja , Marcal2024. Plan ha de Preços Propostos - ANEXO lll A, ondê deverá
constar os preços unitários e subtotas, correspondentes aos tens
do orçarnenlo referencia.
. Planllha de Composição de Preços Unitários - ANEXO ll B
para cada serviço constante do orÇarnento apresentado, contendo
todos os insumos e coefic entes de produtiv dade necessáros à

execuÇáo de cada servço, quas selam equ pamentos, rnão-de-
obra totalizaÇão de encargos sociais, insurnos transportês, BDl,
laÍa zaçáa de mpostos e taxas, e qua squer outros necessár os à

execução dos seruiços, não pode haver divergência de preço
unitáro entre os orçamentos, para o mesmo serviÇo, preva ecendo
o menot valoT -. Planilha de Composição da Taxa de BDI proposta - Anexo lll
C, em forma de porcentagem apresentado com duas casas
decimais, a ser ap cada sobre o preço untáro da Planilha de
Preços Proposlos.. P anilha de Compos ção de Encargos Sociais - ANEXO lll-D;
. Cronograma fisico-f nanceiro - Anêxo lll-E, observando sê o
prazo máximo estabelecido no Ed tal e seus anexos
. Garant a da Proposta.
7.20. Após a negoclaÇáo do preÇo, o agente de contratação
niciará a fase de ace tação e julgamento da proposta.

8 DA FASE DE JULGAI.IENTO
8 1. Encerrada a elapa de negoc ação, o Agênte de Contrataçáo
verficará se o citante provisoriamente c assificado em primeiro
lugar atende às condiÇÕes de pad cipação no cedame .. ...

8.4- Será desclass ficada a proposta vencedora que
8.4.1. Contiver víc o insanáve:
8.4.2. Não obedecer às especríicações lecnicas contidas no
Projeto Bás col

aÍmd-CE - Erosil .
úqti. ce.qov. b r



I) R I] I] I: I'I IIIIA I)o

ARACATI
4lt

/L(v
8.4.3 Aprêsêntar prêÇos inexêquíve s, considerados aque ês
nfeTores a 75% (setenta ê cinco por cento) do valor orçado pea

Adrnin straÇão ou a proposta oLr lance vencedor apresentar preÇo
f na super or ao preÇo máximo def n do pa ra a contrataçãoi
I 4 4. Não trverem sua exequib ldade demonstrada, quando
ex grdo pela Administraçãoi
8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras
ex gências deste Ed tal ou seus anexos, desde que insanável

r6. DAS DTSPOSTÇÓLS CtRAtS
16 7 As citantes são responsávels pela fdelidade e legitim dade
das inforraaçóes e dos documentos apresentados êm qua quer fase
do cedame.
168. A falsdade de qualquer declaração prestada poderá
caacÍet z$ o crime de que trata o art 299 do Código Pena, sem
pre]uízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanÇões
administrativas previstas na lêgisaÇão pertinente, mediante o
devido p.ocesso ega, e implcará. também a inablltação da
ctante se o fato ver a ser constatado durante o trâmte da
cltação.

1616 A partcrpaçào nestà CONCORRENCIA mplicâ na acêitação
ntegral e irretratável pe as licitantes, dos termos deste Edital e seus
anexos, que passarão a integrar o contrato não sendo aceita, sob
qualquer hipótese, a egaÇão de seu desconhec mento em qualquer
fase do procêd mento citatório ê execuÇão do contrato

3.5. DO tvtER|TO.

O edital é a lei intêrna da licitação daí constar na Lei n' 14.133121, ad. 5o, a regra da obrigatóra
observância do princíp o da v nculação ao instrumento convocatório.

Podanto, a partir do r.omento que o edital da licitação é publicado recebe força de lei, e por
sso suas regras ê disposições precisam ser fie mente cumpridas pela AdmlnistraÇão, uma vez
que o edital vincula a atuação da Administração. assim como a conduta da licitante Trata-se, de
tal softê. de uma relevante garantia qLre deve ser concêdida a lodos os interêssâdos ê licitantes
sob pena de patente ilegaldade e aíronta ao artigo acima refer do.

O processo citatóro é ura processo forrna e para a comprovação de suas exlgência se faz
necessário a apresentação de documentaÇão pertinente e válidos para o atendimento das
exgências editaícias, caso contrário, o interessado dexou de cumprr as determ nações do
edita e não estará habilitado a partlcipar ou continuar part cipando do certame licltatór o

3.5.1. QUANTO A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA READEQUADA.

A Administração Pública deve assegurar no êd tal a descrição detalhada do objêto, as exigências
constantes nas propostas de preços, os requisitos de quallÍicação, as condições de hab tação
dos licltantes, os prazos, as condições contraiuais e dernas regras do procedirnento licitatório,
sempre visando o caráter competit vo do certamê contudo conforme entend menlo da Le,
doutrina e jurisprudênca os interessado em contratar cora a administração publica tem que
possua certos atributos, atender as cond Ções dê pafi cipação e apresentar fielraente a
do( rmerta.ão ev o da no ato con!ocalo' o ,,,-v
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A empresa BWS CONSTRUÇÔES LTDA., apresentou sua proposta readequada ao ú timo lance
que propôs no prazo disponÍvel no sistema de rca zaçáa do certame e etrônico, cumprindo a§

exigências cla Cláusu a 7 19 do ed ta cla Concorrência Eletrônlca n" 06/2024-SEINFRA CELOS,

como bem consta na Ata cla Sêssão de Dlsputa - Parte 1 de 1 êmltido pelo Sistema da Bolsa de

Licitaçôes e Leilôes do Brasil - BLL, cumprndo as condições necessárias para particlpar do

certame.
Fo convocada para apresentar a Proposta readequada e apresentou conforme as erigêncas
ed talicias

Quanto aos questionaraêntos da recorrente têmos que
1 O va or da proposta foi apresentada com valor mals de 75% (setenta e cinco por cento)

nÍeriores ao orÇado pela administraÇão municpal - realmente a proposta foi inferior a

esse percentual só que esta exigência é relat va inc usive lá com jurisprudênc a atual do
Trbuna de Contas da União, conformê Acórdão no 46512A24 - Penário, quando a

proponente é êxglda que compTovê a exequibilidade de sua proposta e faz a

comprovação esta deve ser acatada pela Admin straÇão, a proponente fol convocada
para apresentar sua proposta readequada e comprovou que seu preço atende as

exigências, sendo p enamente exequíve .

2. PGzo de execução proposto - 05 (cinco) meses, solicitado do edita - 150 (cênto e

cnquenta) das, não entenderaos o questionamento, os prazos são exatamente
equiva entes, só que um em d as e outro err meses.

3. Alterou a Tabela de encargos soclais. apresentado uma tabela incornp eta, veja que o

percentual de encargos socais para a mão de obra horária foi exatarnente igua a usada
pe a Adm n straÇão para elaborar seu orçarnento estando tola mênte compatíve com os
percentua s usualmênte ut zados

4 Nas composiÇões de custos a proponente apresentou divergência do Projeto Básico,
ten.lo alterado os coefcientes de produtividadê para os têns 6.2.6 62.7, 63.2,
6 4.3.6 4 5 6 4 6, 6.4 1, 6.4.11, B 1 15 8.1.16 e I 1.5 - A proponente não é obrgada
tacitamente a usar os mesmos coeficentes de produtiv dade para os itens de sêrviços
que rá executar. veia que exstem inclusve divergênc as de produtividade entre os

coeÍic entes de tabeas ofciais usadas para elaboração de orÇamentos báscos, e cada
empresa tem na realidadê seus coefic entes dê produtivldadê de cada serviço executado,
e é justamente essa eficênca êm melhorar os coeficientes de produtividade que

determinam o me hor resu tado f nanceiro dos contratos executados pe as emprelte ras
do serviço público.

Como, ainda muito bem menc onado pe a recorrente

'Constitui-se licitação o procedirnento administrat vo mediante o qual a AdministraÇão Públlca
seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de interessê público. PaTa tanto necessária
íormalização clos diversos procedimentos insttudores do processo de lictação à busca da

contratação MAIS VANTAJOSA aos cofres púb cos, espelhados semprê no l\rlENOR PREÇO
ofeftado em relâção d reta ao objeto comurn a ser licltado e posteriorn'rente, contratado pela

Adminstração Púb ca. sempre na mais pura e irrestrita vincuaÇão desde procedimento às
normâs contidas no Edital'

4. CONCLUSAO:

lsto Posto, com respeito aos princip os da LEGALIDADE ISONOI\i]lA, VINCULAÇÃO DO ATO
CONVOCATORIO, na doutrna e jurisprudêncla ao node mencionadas, este Agente de
ContrataÇão opina por CONHECER ê NÀO PROVER, o recuTso e as razões apresenladas pela

empTesâ CONSTRUTORA IúARQU!NHOS LTDA, POiS A EMPTCSA BWS CONSTRUÇÕES

do Mor. â3O, Cêntrô, AÉc(,ti-CE BÍasil cEc 62ê0Ô-Ô&
is 38) 34ê1-1945 l www.orocoti.ce.qoúbr O@ p.êfeiturôdoo!'q
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cLlrnpriLr devidarrentê as êxigências prêvistas no Ed tal dê Convocação, relatlvas a apreseniaÇão
da proposta readequada para o julgamento da proposta e prosseg_urmento da esco hâ dâ mêlhor
proposta para execução das obras e servços de CONSÍRUÇAO DE Ul\44 ARENINHA NA
LOCAL DADE DE ALTO DA CHEIA, neste l\,4unicípio

E o parecer que apresentamos a autoridade supeTior.

Arâcati/CE, 18 dejunho 2024

Cínt a I\ragalhães A me da
Agente de ContrataÇão

41,
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Aracati/CE, 18 de junho de 2024

A Sua Senhoria a Senhora

Ordenadora de Despesas da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano.

LIEGINA FERREIRA ARIBAIÚAR

Rêf CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 06/2O24.SEINFRA/CELOS.

Senhora Ordenadora dê Despesas,

Encaminhamos à V.Sa., PARECER ADI\I INISTRATIVO sobre recurso nterposto pea lictantê
CONSTRUTORA I\IARQUINHOS LTDA. contra a classifrcação e dêcaração dê vencedora da
proposta de preços da empresa BWS Construções Ltda.. na licltação CONCORRÊNCA
ELETRONICA N" O6/2024-SEINFRA.CELOS _ CONSTRUÇAO DE UIVIA ARENINHA NA
LOCALIDADE DE ALTO DA CHEIA, neste lvlunicípio de Aracat. conforme manifêstação desta
Agente de ContrataÇão ratficando a cassifcaÇão e declaraÇào de vencedora da empresa
TECOTTidA BWS CONSTRUÇÕES LTDA

Respeitosarnente,

n.+ A -.
L!r-./.rlrr ín â{aNtldq,

Cintia l\ilagalhâes Almeida
Agente de ContrataÇão

(D
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Dâ: ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

DESENVOLVIIlIENTO URBANO
PATA: CINTIA MAGALHÃES ALMEIDA
Agente de Contratação da CELOS.

Aracati/CE. 19 de Junho de 2 024

DESPACHO

RATIFICO plênar.ente o parêcer dêsfâvorável ao RECURSO ADÍ\,4lNlSTRAT|VO interposto
pea citante CONSTRUTORA |ARQUINHOS LTDA. contra a c assificação e declaraÇão de
vencêdora .la proposta de preÇos da empresa BWS ConstruÇões Ltda , - na licitação
coNcoRRÊNCrA ELETRoNTCA N" o6/2024-s EtN FRA-CE Los - coNSTRUÇÀo DE uNrA
AREN NHA NA LOCALIDADE DE ALTO DA CHEIA neste lvlunicípio de Aracat, êm virtude de
cumprmento ntegralmente das exigências estipu adas no referido edital da citaÇáo, elaborado
pea Agente de Contratação da Comissão Especial de Contratação de Obras e Serviços de
Engenharia - CELOS, pois está conforme as diretrizes da Const tuição Federal, Le de Licitações
e Corlralos Admrnrshatvos 1a. 14.1J3t21 e do EDITAL DF CO\CoRRENCIA LLLIRONICA
N." O6/2024-SEINFRA/CELOS.

Ar-,,.* L,,o., a Jü,",o*,-
Liegina Ferreira Aribamar

Ordenadora de Despesas da Secretar a de
nfraêslrutura e Desenvo vimento Urbano


